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Título: DO CONTRADITÓRIO NO INTERROGATÓRIO PERANTE O JÚRI

O interrogatório judicial é o ato processual através do qual o acusado tem a oportunidade de dar ao magistrado a sua versão dos fatos, de ser ouvido pelo juiz, de apresentar e indicar as provas de sua inocência ou que possam justificar o ato ou influir na dosimetria de eventual pena do crime em apuração.

A lei, no caso, o Código de Processo Penal, não definiu o que é o interrogatório, mas estabeleceu os seus parâmetros e delineou o seu modo de realização, através, especificamente, dos artigos 185 usque 196.

O Código de Processo Penal não menciona a possibilidade de, no interrogatório judicial, haver reperguntas pelo Ministério Público, ao contrario do que faz com relação à inquirição das testemunhas, onde prevê, expressamente, que as perguntas das partes serão requeridas ao juiz, que as formulará à testemunha. (artigo 212, primeira parte).

O artigo187, no entanto, prevê que o defensor do acusado não poderá intervir ou influir, de qualquer modo, nas perguntas e nas respostas.

Com base nestes artigos de lei, essencialmente, a majoritária jurisprudência passou a interpretar e aplicar a lei no sentido de que o interrogatório seria um ato personalíssimo do Juiz, sem possibilidade de participação das partes (ministério público e advogado de defesa), não incidindo, na hipótese, o princípio do contraditório. Neste sentido, inclusive, já se manifestou o Supremo Tribunal Federal.

Ocorre que a maioria da doutrina também entende que o interrogatório judicial, além de meio de defesa, no exercício da autodefesa, permitindo ao acusado o direito de presença, de ser ouvido e de apresentar pessoalmente a sua versão dos fatos, também constituiria meio de prova.

Convalidando referido posicionamento se encontra o próprio Código de Processo Penal que inseriu o interrogatório judicial no Capítulo III do Título VII (Da Prova).

Ademais, é através do interrogatório judicial que o réu pode apresentar as provas de sua inocência ou das circunstâncias em que o fato ocorreu. Até por isso que o artigo 188, parágrafo único, do CPP, prevê que se o acusado negar a imputação no todo ou em parte, será convidado a indicar as provas da verdade de suas declarações.

O “convite” a apresentar as provas da verdade de suas declarações tem que ter um sentido (a lei não deve ter palavras inúteis). 

Com o interrogatório, diante dos fatos ali narrados, primeiramente através de seu defensor (constituído ou dativo), no oferecimento da defesa prévia, incumbirá o pedido para a realização das diligências necessárias à prova da veracidade do alegado.

Em seguida, o Ministério Público, no exercício do contraditório, poderá requerer que seja feita tal ou qual prova em decorrência das alegações do acusado, usando, inclusive, da faculdade prevista no artigo 499 do Código de Processo Penal. Outrossim, convém lembrar que o artigo 499 do CPP não é a única oportunidade para o requerimento de diligências no processo penal após o oferecimento da defesa prévia. Esse entendimento implicaria na impossibilidade, por exemplo, das partes requererem acareações ou explicações de laudos em processos que não sigam o rito ordinário. No entanto, em respeito ao direito constitucional de petição, é assegurado às partes o direito de a qualquer tempo requerer ao magistrado a realização de provas, justificadamente. Assim, é comum o pedido de diligências nos termos de deliberações ao final das audiências.

Além disso, não é raro o acusado reservar-se ao direito de permanecer calado durante o interrogatório policial e somente falar sobre os fatos em Juízo. 

Então, muita vez o Promotor de Justiça não sabe, de antemão, qual a versão dos fatos apresentada pelo réu (isso quando o réu não tende em mudar sua versão por ocasião do interrogatório judicial). Visando, pois, a realização da Justiça, promovendo e fiscalizando a execução da lei (artigo 257 do Código de Processo Penal), ao Ministério Público incumbe o dever de requerer as provas necessárias para demonstrar a veracidade ou inveracidade das alegações do acusado.

Acaso o advogado de defesa e também o Promotor de Justiça não façam os requerimentos para verificar a versão apresentada pelo réu, o próprio Juiz pode determinar a realização de qualquer diligência com o fim de esclarecer um fato ou circunstância em busca da verdade real (artigo 156 do Código de Processo Penal).

Neste contexto, o interrogatório judicial não pode ser visto como mero exercício do direito de defesa, mas, também tem que ser visto como fonte de prova e meio de produção de prova, ou, em última análise, como meio de prova. Aliás, este sempre foi o intuito do legislador, conforme consta da Exposição de Motivos do Código de Processo Penal:

“Outra inovação em matéria de prova, diz respeito ao interrogatório do acusado. Embora mantido o princípio de que nemo tenetur se detegere (não estando o acusado na estrita obrigação de responder o que se lhe pergunta), já não será esse termo do processo, como atualmente, uma série de perguntas predeterminadas, sacramentais, a que o acusado dá as respostas de antemão estudadas, para não comprometer-se, mas uma franca oportunidade de obtenção de prova. ...” (sem grifo nem negrito no original).

Contraditório, segundo o vernáculo, significa oposição, dizer de modo inverso.

No sentido jurídico, o princípio do contraditório, também, assegura às partes não só contrariar uma afirmação, mas também de participar, de presenciar a produção das provas colhidas durante a instrução do processo. Note-se, do processo, não do inquérito. Por isso que se diz inexistir o contraditório no inquérito policial
, onde não há, a princípio, acusado, onde as partes (inclusive o Ministério Público), não tomam ciência de qual diligência vai ser realizada, bem como em que dia e em que local, tratando-se, pois, de procedimento sujeito ao princípio inquisitivo
.

Por óbvio que ao acusado também será dada a oportunidade, no processo penal, de dizer diferente do que consta no inquérito policial, de interpretar diferentemente a prova extrajudicial, de alegar tal ou qual coisa com relação àquela prova. Mas ao réu, no entanto, não é assegurado o direito de participar da instrução do inquérito policial. Lá sim, não há contraditório.

Com relação ao interrogatório judicial do réu, não é raro este alegar circunstância totalmente contrária à acusação que pesa contra si. Procedendo de tal modo, o réu está contrariando os fatos apontados pelo Ministério Público. Aí o réu passa a exercitar o seu direito ao contraditório. É a possibilidade de dizer diferente, de discordar, de negar os fatos.

Se a questão fosse no campo civil, havendo contestação do pedido, determina o Código de Processo Civil que seja dada oportunidade para que o autor faça a impugnação à contestação (artigo 327 do Código de Processo Civil). Sem falar na possibilidade de que as partes (artigo 343 do CPC) peçam a realização dos depoimentos pessoais, providência esta que o Juiz, de ofício, pode determinar (artigo 342 do CPC).

Então, por quê no processo penal não seria dada a oportunidade de que o Ministério Público participasse da produção de tal prova? Por quê o Ministério Público não poderia requerer que o réu explicasse suas alegações quando diz tal ou qual coisa? Se o réu tem o direito de dizer o que quiser e isso é uma prova processual, qual a justificativa para que o Ministério Público (ou o acusador) não possa participar da produção de tal prova?

Poderia, então, surgir o argumento de que o réu tem o direito de dizer o que quiser, inclusive de mentir, sem que possa ser responsabilizado por tal conduta.

Se essa afirmativa é verdadeira, dela não decorre necessariamente a desnecessidade de intervenção do órgão acusador.

Ora, o réu não só pode mentir como pode preferir ficar em silêncio. Com isso, sendo possibilitada a participação do Ministério Público (e do advogado de defesa, por óbvio), o réu não seria obrigado a responder às perguntas que lhe fossem formuladas. Aliás, como ensina TOURINHO FILHO:

“Nos Estados Unidos, se o réu quiser manter-se calado, respeitar-se-á esse direito, mas se for vontade sua prestar esclarecimentos, sujeitar-se-á ao compromisso. Seu defensor lhe formula perguntas (direct examination) e a seguir a Acusação (cross examination). Se faltar com a verdade, haverá perjúrio. Entre nós, não. O réu, se quiser ser interrogado, poderá mentir à vontade. Nada lhe acontece, salvo se fizer uma auto-acusação falsa.” .

(PROCESSO PENAL, Volume 3, 23ª edição, 2001, Editora Saraiva, página 264).

 O que se postula, em defesa do princípio do contraditório, em defesa do princípio da busca da verdade real, é que tanto o Promotor de Justiça quanto o Advogado de Defesa possam fazer as perguntas que entenderem convenientes ao réu. O réu analisará a conveniência de responder ou não às perguntas que lhe forem formuladas. Se quiser responder assim o faz, se não quiser não responde.

Ademais, eventualmente se algum magistrado não fizer as perguntas previstas no artigo 188 do CPP, realizando uma inquirição por demais sucinta, a um acusado que queira responder a todos os questionamentos do interrogatório judicial, deve ser franqueada a oportunidade para que as partes façam as perguntas para que o réu possa dar a sua versão dos fatos. 

Tal posicionamento, sem dúvida, não esbarra em óbice legal, pelo contrário, é amparado pelo princípio do contraditório, de gênese constitucional.

O artigo 394 do CPP diz que o juiz, ao receber a queixa ou denúncia, designará dia e hora para o interrogatório, ordenando a citação do réu e a notificação do Ministério Público e, se for o caso, do querelante ou do assistente.

Note-se: o juiz notificará o Ministério Público. Não disse a lei intimação, disse notificação. 

Notificação, sem embargo de posicionamentos divergentes, significa a comunicação à parte ou outra pessoa, do lugar, dia e hora de um ato processual a que deve comparecer
.

Se o Ministério Público tem que comparecer ao interrogatório, não deve ser para ficar inerte enquanto o juiz o realiza. Ao Ministério Público deve ser possibilitada a intervenção para requerer perguntas a serem feitas ao acusado.

Ademais, diz o CPP que o Ministério Público promoverá e fiscalizará a execução da lei (artigo 257).

Também diz a lei que o magistrado fará ao réu as perguntas previstas no artigo 188 do CPP.

Então, a questão que se coloca é a seguinte: e se o juiz não efetuar todas as perguntas ali previstas? 

Neste caso o Promotor de Justiça deve fazer as perguntas faltantes, através do juiz, promovendo e fiscalizando a correta execução da lei.

Do mesmo modo, pelos termos da lei, ao Ministério Público também é dado o papel de fiscalizar a condução do interrogatório, evitando eventual abuso de direito, não se podendo entender que o magistrado está acima da lei que ele também jurou cumprir. O juiz conduz e realiza o interrogatório, sob a fiscalização do Ministério Público e também do Advogado de Defesa. Não pode ser outro o entendimento da lei.

Aliás, neste tópico, vale consignar que no venerando acórdão antes citado (HC nº 68.929-SP – 1ª Turma do STF), o eminente Ministro Celso de Melo, como relator, fundamentou seu voto registrando que:

“Não obstante todas estas considerações, e sem prejuízo do reconhecimento do direito do réu à presença, inafastável, do seu defensor técnico, que sempre terá acesso à audiência de interrogatório do acusado, não assiste ao Advogado a faculdade de intervir ou de influir de qualquer modo, nas perguntas e nas respostas, salvo para repelir – quando for o caso – qualquer abuso eventualmente cometido pelo magistrado processante.” (sem grifo no original).

Ora, se o advogado pode e deve fiscalizar a conduta do magistrado, para evitar eventual abuso, se for o caso, com a mesma razão o Ministério Público, fiscal da lei, também deve vigiar e acompanhar o modo como se desenvolve a colheita das declarações do acusado. 

Com relação ao advogado de defesa, muito embora o artigo 187 do CPP negue-lhe o direito de intervir ou influir, de qualquer modo, nas perguntas e nas respostas, data venia, referido dispositivo legal deve ser interpretado no sentido de que nas perguntas feitas pelo magistrado, somente o réu deve responder, sem que o advogado, naquele exato momento, possa influir na resposta.

Querer impedir que o advogado de defesa possa “influir” na resposta que o réu dá a cada pergunta é desconhecer que o advogado de defesa pode se reunir com o seu cliente antes do interrogatório e estipular qual a melhor maneira de se defender no processo, qual o modo mais apropriado para lhe assegurar sua defesa, inclusive, em alguns casos, orientando até mesmo a ficar em silêncio. Se o réu fica em silêncio por orientação do advogado, este não estaria “influenciando” na conduta daquele?

Se o réu deve entrevistar-se com seu advogado, se o réu fala com seu advogado antes do interrogatório, como negar a “influência” que o profissional do direito possa exercer nas respostas às perguntas que serão feitas ao acusado?

Demais disto, se o Magistrado não efetua as perguntas previstas no artigo 188 do Código de Processo Penal e o Ministério Público, em seguida, também não o faz, é legítimo permitir-se que o Advogado de Defesa, na busca de esclarecer a verdade dos fatos, requeira ao juiz a formulação das perguntas que entender conveniente.

Por tais argumentos, sem prejuízo de outros, que inúmeros magistrados tem permitido aos Promotores de Justiça e Advogados de Defesa que sugiram perguntas a serem feitas aos réus em interrogatórios. O que acontece é que, ainda, salvo engano, tal atitude não é a regra predominante perante os magistrados.

Além disso, não se conhece notícia de qualquer processo anulado porque o juiz permitiu que as partes fizessem reperguntas ao acusado, no interrogatório. Em verdade, seria difícil se comprovar um prejuízo capaz de ensejar o pedido de nulidade do ato processual.

Há, também, a previsão do artigo 229 do CPP de que pode ser feita a acareação entre acusados, entre acusados e testemunha, entre acusado e a pessoa ofendida, sempre que divergirem, em suas declarações, sobre fatos ou circunstâncias relevantes.

Nesse caso, se o Ministério Público ou a defesa pedirem a acareação entre o acusado e qualquer testemunha o réu será inquirido, por força de questionamento do acusador, para esclarecer divergência. E o artigo 229, parágrafo único, é explicito que os acareados serão reperguntados para que expliquem as divergências.

Então, se o Ministério Público e o Advogado de Defesa podem requerer a acareação do réu diante de seu depoimento, por melhor razão, até com o intuito de garantir a rápida tutela jurisdicional, melhor se afigura interpretar as normas legais garantindo às partes o direito de que façam as reperguntas por ocasião do próprio interrogatório do réu. Se as partes poderão reperguntar depois, por quê não permitir que façam as reperguntas no momento do interrogatório? 

No caso dos crimes sujeitos ao procedimento do júri, como o interrogatório judicial, no sumário da culpa, segue os mesmos parâmetros do processo comum ordinário, mister se reconhecer que deve ser dada a oportunidade para que as partes possam efetuar perguntas ao acusado, por todas as razões acima expostas.

Posteriormente, por ocasião do julgamento perante o plenário do Júri, quando do interrogatório do réu, não há razão para que não seja ofertada às partes a oportunidade de que façam perguntas ao acusado. 

Ocorre que no plenário do Júri existe a expressa previsão de que as testemunhas serão inquiridas pelo juiz, pelo acusador, pelo assistente (se houver), pelo advogado de defesa e, por fim, pelos jurados, todos pela forma direta, sem a intervenção do magistrado, na melhor exegese dos artigos 467 e 468 do Código de Processo Penal.

Analisando tal procedimento o professor HERMÍNIO ALBERTO MARQUES PORTO, ensina que:

“... Em plenário, a inquirição direta da testemunha mostra ser a fórmula acertada e necessária para a melhor aferição do valor do depoimento pelos jurados que não possuem, a tal respeito, a mesma experiência do Juiz singular; na inquirição direta, o jurado, que é Juiz, observa melhor a testemunha ao inquiri-la, bem como quando é ela inquirida pelas partes. ...” .

(JÚRI, Procedimentos e aspectos do julgamento, Questionários, 10ª edição, 2001, Editora Saraiva, página 130). 

No mesmo pensar a lição do saudoso Juiz MAGARINOS TORRES, citado por EDILSON MOUGENOT BONFIM:

“As testemunhas são inquiridas: primeiro pelo juiz, a seguir, pela parte que a arrolou, e afinal pela adversa, podendo os jurados também lhes fazer perguntas.

Não é plausível esse encargo atribuído ao presidente, que pode estar alheio às circunstâncias do fato, tendo sido obrigado a dar atenção a outras coisas de sua função administrativa, muito embora já se inteirasse do caso pelo resumo inicial das provas, que fora obrigado a fazer. Mas então, se ele não se limita a mandar que a testemunha narre tudo o que saiba, geralmente será estéril a sua intervenção, porque das minúcias só conhecem bem as próprias partes, as quais realmente devem ser deixadas.

A lei aplicou o sistema dos juízes singulares. Mas, no júri, o critério melhor seria o de confiar às próprias partes a inquirição, para que fossem diretamente aos pontos controvertidos e de interesse para a causa. Era o que antigamente recomendava a lei e Galdino Siqueira consignava sem críticas (Curso de Processo Criminal, 2. ed. 1917, n. 288, p. 216). Era o critério legal no Estado do Rio de Janeiro (v. Oldemar Pacheco, Manual do Jury, 1931, p. 28). É o que se praticava no Distrito Federal de 1929 a 1938. E sempre foi o ideal da Justiça do Júri (v. Raoul de La Grasserie, L’Évolution, etc. p. 47)”.

(JÚRI, Do Inquérito ao Plenário, 3ª edição, 1999, Editora Saraiva, página 179/180). 

Assim, para os mestres citados, no caso do plenário do Júri a inquirição das testemunhas pelas partes na forma direta visa uma melhor realização da Justiça, possibilitando aos jurados e as partes inquirirem e analisarem diretamente as respostas e o modo de responder dados pelas testemunhas, permitindo o esclarecimento de todos os fatos controversos, em suas minúcias, o que, sobremaneira, interessa ao Promotor de Justiça, ao Advogado de Defesa, aos jurados, e, em última análise, à realização da Justiça.

Então, como o interrogatório do acusado deve ser entendido como meio de defesa e também meio de colheita de provas, já que no plenário do Júri a colheita das provas deve ser feita de forma direta pelas partes, O INTERROGATÓRIO DO RÉU, após a inquirição pelo magistrado, DEVE SER FEITO DE FORMA DIRETA pelos jurados, pelo Promotor de Justiça e também pelo Advogado de Defesa, se o quiserem.

Tal procedimento não encontra proibição legal. Pelo contrário, dispõe o artigo 465 do Código de Processo Penal que “Em seguida o presidente interrogará o réu pela forma estabelecida no Livro I, Título VII, Capítulo III, no que for aplicável.”.

Ora, a própria lei diz: no que for aplicável.

Interpretando-se, pois, o interrogatório como ato pelo qual podem ser produzidas provas, em respeito ao princípio constitucional do contraditório, da ampla defesa e da busca da verdade real, após a inquirição do réu pelo magistrado deve ser dada a oportunidade a que os senhores jurados, o Promotor de Justiça e o Advogado de Defesa façam reperguntas ao réu, diretamente, se assim o quiserem.

Isso tudo pelas considerações acima já lançadas, sem esquecer que o réu não será obrigado a responder a qualquer indagação, cabendo ao juiz togado a presidência da sessão (artigo 497 do CPP), assegurando ao acusador, ao advogado de defesa e aos próprios jurados, o exercício de seus direitos (de fazer perguntas), bem como velando pelos direitos do réu (de responder, de não responder ou até de mentir).

Tal procedimento não ocasiona qualquer nulidade processual, por não ser conduta proibida pela legislação em vigor, estando, ademais, em consonância com os princípios constitucionais já mencionados. Aliás, no direito comparado, em diversos outros países, de há muito existe a previsão de que o Promotor e do Advogado de Defesa efetuem reperguntas diretas ao réu, não sendo isso qualquer novidade.

Por todas essas razões, inclusive, sem prejuízo de outras eventualmente não consideradas, é que o projeto de reforma do Código de Processo Penal feito pela última comissão nomeada pelo Ministério da Justiça (conhecido como Projeto Ada Pelegrini Grinover), na parte em que trata do procedimento do tribunal do júri, conste a expressa previsão de que as partes poderão fazer reperguntas diretas ao acusado, no momento do interrogatório em plenário, embora conste a ressalva de que os jurados farão as perguntas por intermédio do Juiz presidente
, o que, data venia, não parece ser a melhor opção. 

Nestes termos, a inquirição direta do réu pelas partes e pelos jurados, no plenário do Júri, está de acordo com a melhor exegese constitucional e legal, possibilitando, ao final, no dizer de MAGARINOS TORRES, a realização do ideal da Justiça do Júri.
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